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Projecto de Lei n° l5lixvIl.a (PCP)

Reforca o regime de direitos dos profissionais da Guarda Nacional Republicana e de
participacao das respectivas associacoes representativas (primeira alteracao a Lel n.°
39/2004, de 18 de Agosto, terceira alteracao a Lei n.° 63/2007, de 6 de Novembro, e
primeira alteração ao Decreto-Lei n.° 23312008, de 2 de Dezembro, que regulamenta o
exercicio do direito de associacão pelos profissionais da GNR)

(Separata n.° 10, DAR, de 4 de Junho de 2024)

APRECIAçAO DA CGTP-IN

Passados quase 20 anos da publicacao da Lei n.° 39/2004, que estabeleceu o direito de
associação da GNR, continuarn por regulamentar as condicOes que possibilitam urn efectivo
exercicio do direito de negociacäo colectiva, a imagem do que sucede tambérn corn outras
forcas e serviços de seguranca e mesmo na prápria administraçao püblica central, em geral.

Em matOrias como o estatuto profissional, remuneratOrio e social dos agentes da GNR e sobre
as condicOes gerais de exercicio da sua actividade, continuam a subsistir lacunas regulatOrias
que impedem o exercicio da profissao no cumprimento das exigências de dignidade que a CRP
legalmente confere a todos os trabalhadores.

Por outro lado, em matéria de participacao e cidadania, continuarnos a assistir a proibicao legal
de convocacão de manifestacOes de carácter politico, mesmo quando não se referem a
actividades de caràcter partidário. Todas as manifestaçOes incorporam interesses politicos, o
que é diferente de obedecerem a objectivos e interesses partidários. Esses devern continuar
afastados do regime legal, como defende a CGTP-IN.

Urge também reforcar os melos e mecanismos de reforco da representacao democrática dos
profissionais da guarda.

Nestes termos, a CGTP-IN aprova o projecto-lei em anAlise.
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